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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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Modelo Nº CM - 05 - AIL - BG - 500 - 04/91. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. nQ 369/91 - GAB - 	Bento Gonçalves, 22 de agosto de 1991. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BgNTO, GONÇALVES 

I 
PROTOCOLO 

• 	Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência o pro 

jeto de lei n9- 82/91 que "Concede remissão de débito tributário", 

para análise e votação dos vereadores integrantes dessa Egrégia 

Casa Legislativa. 

Visa o projeto perdoar a divida da Se-

nhora Dilecta Dal'Mas, referente ao IPTU. 

Verifica-se dos documentos anexos que 

a beneficiária, além de ter baixíssima renda, é pessoa doente e 

incapacitada para o trabalho. 

Outrossim seu débito é de valor irri 

110 	sório Cr$ 16.327,55. 

Confiamos no elevado espirito comunitá 

rio dos Senhores Edis e na aprovação deste projeto de lei, envia-

mos a Vossa Excelência e demais componentes da Câmara Municipal , 

nossos protestos de consideração e apreço. 

P efeito Municipal 

Exmo.Sr. 

Bel. EUGÊNIO RIZZARDO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Nesta 



) 
FORU ATOLJANIR RDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GO 
GABINETE DO PREFEITO 

1 APROVADO 
V Ô TAÇA-  O: 

Oia iriud ale 
ALA DAS SESSÕES 	<53:  

DATA 

çALvErea4nr 	Presidente 

PROJETO DE LEI NQ 82, DE 22 DE AGOSTO DE 1991. 

CONCEDE REMISSÃO DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É concedida remissão de débito tri-

butário de DILECTA DAL'MAS, referen 

	

te ao Imposto Predial e Territorial Urbano, no valor de Cr$ 	 

16.327,55 (dezesseis mil, trezentos e vinte e sete cruzeiros e cin-

quenta e cinco centavos), equivalentes a 2,80 URMs. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

	

de sua publicação, revogadas 	as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON 

ÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de agosto de mil novecentos 

e noventa e um. 

P efeito Municipal 

Processo nQ 2383, de 23.04.91. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 121/91 

Processo n° 176/91 

  

    

• 
O Sr. Presidente da Camara, encaminha pa- 

ra parecer desta AJUI  o projeto de lei ng 82/91, de origem 	do 

Poder Executivo, que concede remisso de débito tributário, 	- em 

favor de DILECTA DAUMAS. 

 

  

O projeto vem acompanhado da competente 

 

 

documentaçao, comprovando a situação economico-financeira da be-
neficiária. 

 

  

Observada a técnica legislativa, no ve-

mos impedimento para aprovação do projeto0 

 

  

s.m.j. á o parecer 

  

  

BENTO GONÇALVES, 26 de agosto de 1991 

 

• 

 

Bel. 	LOS JOSE PERIZZOLO 

Assessor Jurídico da AJU 

  



A COMI SAO 

V R. MAURO 
,frà9J)_ 

ONIO VILLA 

VER. C 

d4010e-' 
VER. OLAVO C 

ASQU LÓTTO 

CHIELLA 

SALA FÉ NANDO F RRARI EM 

o z 

FLS N.o 

Gera! 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.0:176/91 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Concede remissão de débito tril 
butário. 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após proce 

derem análise do Projeto de Lei NQ 82/91, que " CONCEDE REMISSÃO DE 

DÉBITOS TRIBUTÁRIO", considerando sua constitucionalidade e Técnica 

Legislativa, são favoráveis a sua aprovação. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 

vinte e sete dias do Mes de Agosto de mil novecentos e noventa e UM. 

- Presidente 

- Membro 

Membro 



ASSU NTO: Processo N.°: 176/91 

AUTOR: 

Concede remissão de débito 
tributário. 

retá ao Geral 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

SALA FE NANDO F RRARI - EM 

2.6/  ..0Si'S ji. / 	 41/ 

lderv  

FLS N.o 

RELATOR: Vereador 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e 

Orçamento desta Casa, composta pelos Vereadores abaixo subscritos , 

ao proceder a análise do Processo nQ 176/91, que contém incluso 	o 

Projeto de Lei nQ 82/91 de origem Executiva e que CONCEDE REMISSÃO 

DE DÉBITO TRIBUTÃRIO, concluiu que por ser o valor decorrente desta 

remissão, um valor irrisório, por ser a pessoa ora beneficiada, mui 

to doente e por fim, por possuir a mesma poucas condições financei-

ras, a Comissão é de parecer favorável a aprovação do projeto anali 

sado. 

Este é o parecer. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos vinte 

e sete dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e um. 

Vereadof
\\ 
 =1M0 
Pre 

Vereador JU 	FFI 
Mem 

Veread I0 TURRI 
Membro 

• 

A COMISSÃO 

Parecer 
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